
EMENDA N.º         /2008 AO PROJETO DE LEI N.º 031/2008.

Modifica-se o Anexo Orçamentário – Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração – constante do Projeto de Lei n.º 
031/2008, no seguinte dispositivo:  

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu 20 de outubro de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR JOSÉ INÁCIO
Líder do PMN

Acréscimo
Órgão Unidade Subunidade Função Subfunção Programa Ação Classificação Econômica Valor
02 08 01 27 812 0027 2062 3.3.90.48.00 20.000,00

Cancelamentos 
Compensatórios

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfunção(ões) Programa(s) Ação(ões) Classificação Econômica Valor(es)
02 02 00 04 122 0081 2193 3.3.90.39.00 20.000,00

Objeto do Gasto

Incentivar nossas equipes de esportes e esportistas. 

Justificativa
Em nossa cidade existe vários esportistas portadores de um talento invejável e que tem se destacado 

em várias competições, inclusive internacionais. 
Acreditamos ser de grande valia auxiliar esses guerreiros para que dêem continuidade a esse valoroso sonho e continuem 

inserindo o nome de nossa cidade no cenário nacional e internacional. 


